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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íegem o afi. 116 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao podet Público Municipal, peÍante a Secretada Municipal de

Assistência Sociaf solicitando seja viabüzada a instalação de um Restaurante PopulaÍ nas

dependências do Instituto Federal do Paraná. em Cascavel, paru atender a população da

Região Notte.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 3 de abril de 201,8.
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Justificação

Esta indicação tem pot objetivo solicitar ao Poder Executivo que busque viabüzar a

instalação de um Restaurante Popular nas dependências do Instituto Federal do Paraná em
Cascavel, a frm de atendet a população da Região NoÍte. Vale tessaltar que, há concordância do
Instituto paÍa que seia realtzada a obta e os vereadores Celso Dal Molin, Gugu Bueno e Cadinhos
Oliveira têm buscado junto ao Deputado Federal Giacobo a verba necessária, sendo que já há o
comprometimento do citado Deputado com a instalação do Restaurante Popular, porém,
somando esforços com o Podet Executivo, cettamente obteremos com mais agiüdade essa

conquista pzra- 
^ 

Região Norte de nossa cidade. Dessa forma, encaminhamos a pÍesente indicação
à Sectetaria de Municipal de Assistência Socialpara a tomada das devidas ptovidências.
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